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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br

Quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 Página 1 de 3Ano VI | Edição nº 982

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Portarias	 2
Concursos Públicos/Processos Seletivos	 3
Convocação	 3



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 Página 2 de 3Ano VI | Edição nº 982

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.821, DE 19 DE JANEIRO DE 2021
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 
2.400 DE 22 DE JUNHO DE 2007, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO 
E/OU TERMO DE ACORDO COM 
O IMPACTO CURSOS TÉCNICOS 
PROFISSIONALIZANTES LTDA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 2º da Lei nº 2.400 de 22 de junho de 
2007, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
convênio e/ou termo de acordo com o Impacto Cursos 
Técnicos Profissionalizantes Ltda, para a implantação 
de cursos profissionalizantes no município, e dá outras 
providências, passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 2º Para fins do disposto nesta lei, fica o Município de 
Guararapes autorizado a conceder aos alunos residentes 
no município, descontos nas mensalidades escolares dos 
cursos profissionalizantes a serem implantados, sob a 
modalidade de “Bolsa de Estudo”, de até 50%(cinquenta 
por cento) do valor da mensalidade dos alunos inscritos 
para a bolsa, ficando a cargo do Impacto Cursos Técnicos 
Profissionalizantes Ltda os 50%(cinquenta por cento) 
restantes.

§2º Os termos da presente lei, poderá ser estendido 
aos demais cursos que vierem a ser criados pelo Impacto 
Cursos Técnicos Profissionalizantes Ltda, de acordo com 
as negociações a serem mantidos entre as partes.

Art. 2°. As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente, conforme disposição contida no artigo 
54 da Lei Orgânica do Município.

Art. 3º. Esta Lei terá seus efeitos retroagidos a partir 
de 01/01/2021, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 19 de janeiro de 2021.

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Eduardo de Souza Quintana

Diretor do Departamento Administrativo Substituto

Portarias

PORTARIA Nº 8.272, DE 19 DE JANEIRO DE 2021
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
DE AJUDANTE DE SERVIÇOS 
DIVERSOS (MASCULINO) PARA O 
QUADRO DE EMPREGO PÚBLICO 
PERMANENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARARAPES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a rescisão contratual do servidor 
Danilo de Oliveira Ferreira;

RESOLVE:

AUTORIZAR a Seção de Gestão de Pessoas 
da Prefeitura Municipal a contratar, a partir de 1º de 
fevereiro de 2021, 01 (um) Ajudante de Serviços Diversos 
(Masculino), habilitado no Concurso Público nº 001/2016, 
cuja vigência foi prorrogada através do Decreto nº 3.621, 
de 10 de dezembro de 2018.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e um.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
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através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Eduardo de Souza Quintana

Diretor do Departamento Administrativo Substituto

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 8.272, de 19 de 

janeiro de 2021, fica convocado a comparecer junto a 
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 20 a 
29 de janeiro de 2021, o candidato abaixo relacionado, 
classificado no Concurso Público nº 001/2016, cujo 
resultado foi homologado através do Decreto nº 3.400, de 
21 de dezembro de 2016, para a função de AJUDANTE DE 
SERVIÇOS DIVERSOS (MASCULINO), para anuência à 
contratação, a fim de que possa iniciar suas atividades no 
dia 1º de fevereiro de 2021.

Comunica ainda, que deverão apresentar-se na 
Seção de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, 
no horário das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, munidos dos seguintes documentos: Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; cartão ou número 
do PIS; cópia do CPF; cópia do RG; cópia do Título 
de Eleitor; cópia da CNH (para a função de motorista); 
cópia do Certificado de Reservista; cópia da Certidão de 
Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos; cópia 
da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 06 anos; 
cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; cópia 
de comprovante de residência, cópia do comprovante de 
haver votado na última eleição ou justificativa; certificado 
do grau de escolaridade exigido em edital e Histórico 
Escolar; 01 foto 3X4; registro no respectivo Conselho ou 
Ordem de Classe Profissional; Atestado de Antecedentes 
Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade Física 
e Mental; declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela lei, 
e quando for o caso, declaração de não ter sofrido, no 
exercício de função pública, penalidade por prática de 
atos desabonadores.

O exame médico para a emissão do “Atestado de 
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser 
realizado junto ao médico do trabalho do município, após 
agendamento antecipadamente realizado pelos telefones 
(18) 3606-2766 ou 3406-1592.

Comunica finalmente, que o não comparecimento 
do candidato no prazo acima especificado, ou a não 
apresentação da documentação comprobatória das 
condições exigidas no Edital do Concurso, implicará 
automaticamente na sua desclassificação.

AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS 
(MASCULINO)

Classificação Nome R.G.

39º JHONATAN CARLOS LIDÃO SILVA 49.970.053-3

Guararapes, 19 de janeiro de 2021

Eduardo de Souza Quintana

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
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